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Hacker invade 
conta. O que faço?

Recebi mensagem por SMS que acreditei ser do banco 
do qual sou correntista. Cliquei e abri o link. Um hacker 
invadiu a minha conta e fez várias transferências. Há 
possibilidade de reaver esse valor?

S
egundo o crimina-
lista Paulo Klein, o 
banco tem o dever 
de, comprovada a 

ação do criminoso, assumir 
a responsabilidade conside-
rada objetiva, isto é, há obri-
gação de reparar o dano, in-
dependentemente de culpa. 
“A instituição deve indenizar 
a consumidora pelos danos 
sofridos. Se há indício de 
fraude, falhou a prestação do 
serviço”, diz o criminalista.

E atenção: se você for ví-
tima de fraude, não deixe de 
fazer uma comunicação ao 
banco e também registrar um 
Boletim de Ocorrência com os 
detalhes da fraude. O traba-
lho de identificar os crimino-
sos é da polícia junto com os 
bancos. Eles é que terão que 
rastrear o caminho percorri-
do pelo dinheiro, da transfe-
rência da sua conta até o sa-
que para descobrir em qual 
local os criminosos operam.

Nunca é demais lembrar. 
Bancos e instituições finan-
ceiras não enviam links com 
pedidos de confirmação de 
dados por SMS ou WhatsA-

RECLAMAR ADIANTA

(Bia Gomes, C. Grande)

pp, reforça o advogado 
Átila Nunes, do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail ati-
lanunes@reclamaradian-
ta.com.br ou pelo What-
sApp (21) 99328-9328.

Casos resolvidos: 
Jaqueline Gomes (Sumi-
city), Daniele Vasconcelos 
(Renner), Maitê Buarque 
(Riachuelo).

Gabriel Monteiro é 
notificado pela Câmara
Documento detalha a representação por quebra de decoro parlamentar

REGINALDO PIMENTA

Vereador de primeiro mandato, do Partido Liberal, é acusado de assédio moral e sexual

O 
vereador Gabriel 
Monteiro (PL) foi 
notificado, no início 
da tarde de ontem, 

sobre o processo que respon-
derá no Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar da Casa. 
O documento, que detalha a 
representação por quebra de 
decoro parlamentar, foi rece-
bido e assinado pelo vereador 
na sede da Câmara.

Com isso, o prazo de 10 dias 
úteis para que Gabriel apre-
sente sua defesa prévia come-
ça a ser contado hoje. 

A partir da citação, é aber-
to prazo de dez dias úteis para 
o vereador apresentar defesa 
prévia escrita e provas; apre-
sentada a defesa, tem início a 
fase de instrução do proces-
so, pelo prazo de até 30 dias, 
prorrogáveis por mais 15 
dias; finalizada a instrução, 
o relator dá parecer em até 
cinco dias úteis, concluindo 
pela procedência da repre-
sentação ou pelo seu arqui-
vamento; caso o parecer seja 
pela procedência da denún-
cia, é aberto prazo de cinco 
dias para apresentação de 
alegações finais pela defesa 
do acusado; o parecer do rela-
tor é submetido à deliberação 
do Conselho de Ética em até 
cinco dias úteis, consideran-
do-se aprovado se obtiver a 
maioria absoluta dos votos 
dos seus integrantes; concluí-
da a tramitação no Conselho, 
com parecer favorável à de-
núncia, o processo é encami-

mentos, seria a respeito de 
um vídeo, que veio à tona na 
última semana, em que o ve-
reador aparece supostamen-
te beijando o pescoço de uma 
criança de 10 anos.

O segundo documento se 
refere à denúncia que o Mi-
nistério Público ofereceu no 
início do mês à 28.ª Vara Cri-
minal por filmar uma relação 
sexual com uma menor.

Já na terça (19), o verea-
dor não foi encontrado pela 
procuradoria da Casa para 
ser notificado sobre a aceita-
ção da denúncia pelo colegia-
do. Se Gabriel não apareces-
se até ontem, a denúncia do 

Conselho seria publicada no 
Diário Oficial.

Gabriel é acusado de que-
bra de decoro parlamentar ao 
manipular vídeos exibidos em 
seu canal no YouTube, além 
de aparentemente acariciar 
uma criança. A questão tam-
bém já foi parar na Justiça: o 
MP ofereceu uma denúncia 
pela filmagem de uma rela-
ção sexual com uma menor 
de idade, e já foi alvo de man-
dado de busca e apreensão.

Além disso,  e le  tam-
bém está sendo investigado 
por crimes de assédio moral 
e sexual por ex-funcionários 
de seu gabinete na Câmara.

nhado à Mesa e incluído na 
Ordem do Dia; a punição é 
deliberada em votação aber-
ta no plenário, com direito a 
fala dos parlamentares e da 
defesa durante a sessão, de-
cidida por dois terços dos ve-
readores (34 votos) em caso 
de cassação ou maioria abso-
luta em caso de suspensão.

No dia 18, a Comissão de 
Justiça e Redação da Câmara 
dos Vereadores do Rio inseriu 
duas novas provas ao proces-
so de cassação do mandado 
contra o vereador. O conse-
lho concluiu que os dois do-
cumentos atendem a regras 
formais. Em um dos docu-
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